
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que sejam efetuados estudos para implantação
do Projeto Segundo Tempo do governo Federal
em parceria com a Prefeitura.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Considerando que, o Programa Segundo Tempo tem por objetivo democratizar o acesso à prática e à
cultura do esporte de forma a promover o desenvolvimento integral de crianças, adolescentes e jovens,
como fator de formação da cidadania e melhoria da qualidade de vida, prioritariamente em áreas de
vulnerabilidade social.
 
 
 
Considerando que, o projeto fomenta a diminuição da vulnerabilidade social, da evasão escolar, além da
promoção da inclusão e do respeito às questões de gênero, orientação sexual, etnia e religião.
 
 
 
Considerando, que além das crianças atendidas o projeto gera empregos para os profissionais da área
da educação física.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Eu, Sander Castro, Vereador, APRESENTO ao egrégio Plenário a seguinte Indicação:
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 31 de agosto de 2023.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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